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ESG: O pilar “G” liderado pelo jurídico
Opinião Jurídica

Kauan Wiese e Paulo
Samico

A
evolução da
governança
corporativa no
Brasil encontra
certo histórico nos

eventos de corrupção ocorridos
na última década. É indiscutível
que esses episódios aceleraram
o aperfeiçoamento dos
mecanismos de controle nas
corporações e criou
procedimentos robustos — com
um novo olhar sob a gestão de
riscos.

São quase dez anos da
publicação da Lei Anticorrupção
(nº 12.846/2013) e sete de seu
decreto regulamentador
(Decreto nº 8.420/2015). De lá
para cá, o poder público
estabeleceu ferramentas capazes
de reconhecer a atuação das
empresas no desenvolvimento de
agendas de integridade e na
construção de ambientes de
negócio idôneos e éticos. São

exemplos o Selo Pró-Ética (criado
em 2010, mas reestruturado em
2014) e inúmeros mecanismos
de consulta como o CEIS e o CNEP
(respectivamente, cadastros
públicos de empresas inidôneas
e punidas, ambas de 2016).

Na iniciativa privada, as
empresas estruturaram suas
áreas de compliance e
integridade. Não somente
criaram códigos de conduta ética
e demais políticas de controle,
como aperfeiçoaram o cadastro e
o relacionamento com parceiros
e fornecedores; implementaram
o canal de denúncias para casos
de violações éticas, entre outras
ações. Algumas estruturas de
compliance foram desenhadas
como diretorias autônomas,
outras associadas à estrutura de
finanças ou jurídico.
Independentemente de sua
subordinação, fica claro
que esse contexto levou à
criação de procedimentos
complexos para evitar fraude,
desvios de conduta, quebras de
política e inobservância à
legislação em vigor.

Com isso, as organizações
sentem o peso do “e x c e s s o”.
Processos complexos, sistemas
com interfaces não amigáveis e
políticas confusas dificultam a vida
das pessoas e atrapalham a rotina.
Complexidade que, muitas vezes,
não deságua em maior proteção e
segurança. É justamente nesse
contexto que o jurídico volta sua
atuação, proporcionando uma

governança simples e ágil com o
apoio da tecnologia. A governança
não precisa ser complicada para
demonstrar robustez.

Pesquisa realizada pela
Gartner aponta que cerca de 72%
das áreas de ESG são
multifuncionais. Em meio à
tamanha versatilidade, é
impossível não considerar o
jurídico tendo cadeira aqui. E isso
faz sentido porque as decisões
tomadas nessa frente de atuação
afetam significativamente a
cadeia de negócios, impactando
na estratégia de aquisição de
talentos, interação com os órgãos
públicos e, até mesmo, no valor
da empresa para seus acionistas -
se o capital for aberto. Ou seja, ter
um membro do jurídico para
participar do processo decisório
do time multifuncional é
essencial e pragmático.

Ainda que a empresa possua
uma área dedicada a executar a
estratégia ESG — cenário
distante do obtido pela
Gartner —, o jurídico age como
aliado e coprotagonista ao
promover a agenda.

As principais ações do jurídico
começam reunindo as exigências
legais e regulatórias, provendo
informações relevantes sobre as
questões controvertidas às áreas
funcionais e à diretoria. Trata-se
da mitigação clássica dos riscos
do negócio, também
exemplificada ao definir quais
políticas corporativas são
essenciais para o

É hora de o jurídico
traduzir simplificação,
agilidade e buscar o seu
protagonismo na
agenda ESG por meio do
pilar de governança

compartilhamento com os
parceiros, fornecedores e demais
partes associadas — deixando-os
cientes das principais
diretrizes corporativas.

Auxiliar na criação de
métricas — e meios de controle
— dos indicadores ESG,
trazendo transparência no
acompanhamento da evolução
do progresso das metas deve
estar no radar. Isso levará os
próprios advogados internos
incluírem nas metas do jurídico
todos os objetivos de apoio que
darão suporte a esse plano.

Evitar o juridiquês nas
políticas, indo além do visual
law, posto que assegurar a
comunicação de forma clara e
acessível é um importante
compromisso. Os mecanismos
de controle de aprovações e
decisões devem ser criados sob
regras compreensíveis e
sistemas fluídos, auditáveis e de
fácil entendimento por todos.
Aqui, a tecnologia auxilia ao
automatizar a governança e os
fluxos, trazendo eficiência em

toda a cadeia. Priorizar as
startups para esse desafio
privilegia o pilar social,
dando uma chance aos
pequenos empreendedores.

Atuar no processo decisório
moldando a estratégia para
garantir uma governança sadia,
visando a perenidade da empresa
também deve ser considerado.
Busque o uso de sistemas
inteligentes para aplicar as
matrizes de aprovação
previamente acordadas pelo
nível diretor. Se o orçamento
faltar, as soluções low-code ou
no-code podem ajudar.

Por último, fomentar o
desenvolvimento de cultura data
driven (decisão com base em
dados), eleva a acuracidade e
permite a empresa fazer a correta
alocação de recursos nas
questões mais relevantes. É
evidente que essas ideias não são
exaustivas, mas podem servir
como ponto de partida para o
desenvolvimento de processos e
programas simples e conectados
com os efeitos práticos desejados
na agenda ESG.

A SSRN (Social Science
Research Network) publicou
pesquisa, realizada por
professores de Harvard Law
School, em que cerca de 78%
dos diretores jurídicos
entrevistados relataram sofrer
pressões internas e externas
para aumentar o
comprometimento de suas
organizações com as práticas

ESG. Os dados não mentem e os
diretores jurídicos têm sido
compelidos a agir como
coautores da estratégia ESG nas
grandes corporações.

Ter os advogados internos
como aliados não só aprimora
os fluxos de controles internos
e auditoria, como também
eleva de patamar a gestão da
mudança nesse novo contexto
de um mundo em acelerada
t r a n s f o r m a ç ã o.

É hora de o jurídico traduzir
simplificação, agilidade e
buscar o seu protagonismo na
agenda ESG por meio do pilar
de governança. Com o apoio da
tecnologia, os novos sistemas
garantem fluidez e, quando
associados à inteligência
jurídica no cálculo de riscos,
certamente as empresas
continuam operando de forma
muito mais eficiente e segura
no cenário normativo
complexo e desafiador como é
o que se encontra no Brasil.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SAFER INTERMEDIAÇÕES E NEGOCIOS EM GERAL LTDA.

CNPJ 29.221.764/0001-99
NIRE 33.2.1046153-2

Ficam convocados os sócios da SAFER INTERMEDIAÇÕES E NEGOCIOS EM 
GERAL LTDA., a comparecem à Reunião de Sócios, a ser realizada na Av. Lauro 
Sodre, 445, G1 a G5, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22290-070, no dia 
09/03/2023, às 11:00 horas, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
a) Retificação do endereço da sede constante do preâmbulo da 7ª alteração do contrato 
social; e
b) Alteração do contrato social da Sociedade, para mudança do endereço da sede e 
para fins de atualização e padronização.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023 
Gabriel Luiz Santos Da Silva

Administrador


